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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A DECISÃO DA 
COMISSÃO DE PREGÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
DE N2 2023 .0 2 .0 1 .0 3  QUE TEVE POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO -  GLP (RECARGA) E DE BOTIJÕES 
ENVASADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA/CE.

A empresa RN COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA requer desta comissão a 
desclassificação das empresas vencedoras dos itens 1 a 7, por não terem apresentado propostas 
exeqüíveis.

Em fase de contrarrazões, nada foi apresentado.

É o resumo da demanda, seguimos para a análise.

DOS FATOS

Inconformada com o resultado da licitação em epígrafe a empresa RN COMERCIO 
VAREJISTA DE GLP LTDA interpôs recurso administrativo in verbis:

0-0
Respeitosamente, consideràndo-se o valor máximo estimado pela 
Administração, conforme previsão do Edital em comento, vislumbra-se que a 
proposta vencedora não pode ser considerada exeqüível, uma vez que 
destoa completamente dos preços médios praticados no mercado. Ademais, 
valor inexequível entende ser a doutrina como sendo:
"... aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do serviço. 
Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar 
preço abaixo do custo, o que levaria a arcar com prejuízo se saísse 
vencedora do certame, adjudicando-se lhe o respectivo objeto. Tal fato, por 
incongruente com a razão de existir de todo empreendimento comercial ou 
industrial (o lucro), conduz, necessariamente, á presunção de que a empresa 
que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar 
mercado ilegalmente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. 
(PEREIRA JUNIOR, JESSÉ TORRES. COMENTÁRIOS Á LEI DE LKICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. P. 559)

Inicialmente, cabe salientar que da leitura do Edital da presenta Licitação 
depreende-se o valor orçado pela Administração Pública. No edital ele pode 
ser localizado como Valor unitário estimado ou Valor Global Estimado 
Máximo a ser praticado na Licitação.
Assim, observa-se que o valor orçado pela administração é calculado pela 
média de pesquisa de mercado e consolidação de pesquisa realizada por 
órgão e entidades participantes para formação do processo para fornecer
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estimativa de preços. Sendo este informado no Edital de Licitação e no 
processo de licitação.

Analisando a argumentação apresentada pela empresa Recorrente cumpre destacar que^Q 
estas merecem acolhimento, conforme se passa a demonstrar. >

R u br i c a  A
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VINCULAÇAO AO EDITAL ^  _Q̂
Cumpre esclarecer que a Administração sempre procura o fim público, respeitando 

todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da legalidade, o da 
isonomia, o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo.

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o 
administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o dever de pautar sua 
conduta segundo as prescrições legais e editalícias.

Nessa trilha, destacamos o ensinamento do art. 3o, da Lei ne 8.666/93, que prescreve, in
verbis:

Art. 3Q A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, dà impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Destarte, surge para a Administração, como corolário dos postulados acima, o dever de 
pautar seu julgamento segundo critérios objetivos previamente elencados no instrumento 
convocatório, impedindo assim a ascensão de interesses privados.

Como bem citado acima, a empresa não teve tempo hábil para análise das amostras e por 
conseqüência, teve seu recurso prejudicado, sendo necessário a abertura do prazo recursal a fim de 
garantir o respeito aos princípios que regem o procedimento licitatório.

Neste sentido, Diógenes Gasparini descreve que:

O principio da legalidade significa estar a Administração Pública, em toda a 
sua atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo afastar, 
sob pena de invalidade do ato e responsabilidade do seu autor. Qualquer 
ação estatal sem o correspondente calço legal ou que exceda o âmbito 
demarcado pela lei, é injurídica e expõe à anulação. Seu campo de ação. 
Como se vê, é bem menor que o do particular. De fato, este pode fazer tudo 
que a lei permite e tudo o que a lei não proíbe; aquela só pode fazer o que a
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lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza. Vale dizer, se a lei nâdg: 
dispuser, não pode a Administração Pública agir, salvo em situação 
excepcional (grande perturbação da ordem, guerra)

Portanto, a todos os licitantes deve ser oferecida uniformemente a igualdade de 
oportunidades, sendo corolário deste entendimento os princípios da igualdade e da impessoalidade, 
ambos de observância obrigatória por todos aqueles que integrem os quadros da Administração.

ATOS ADMINISTRATIVOS

De certo, é indiscutível que em todo e qualquer certame licitatório busca-se instalar 
efetiva e real competição entre aqueles que por ele se interessam. Logo, constitui finalidade precípua 
da licitação a busca da proposta que se apresente mais vantajosa, observados e respeitados, para 
esse efeito, os critérios fixados no edital respectivo. Pretende-se, pois, em cada procedimento 
instaurando perseguir e alcançar a condição mais econômica para o contrato de interesse da 
Administração.

No campo das licitações, estes princípios importam, principalmente, para que o 
administrador observe as regras que a lei e o instrumento convocatório traçaram para o 
procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrado na medida em que sejam 
evitados subjetivismos e preferências.

Portanto, o Edital é elaborado no intuito de que todos os licitantes sejam tratados de forma 
igualitária, sem predileções. Ao elaborar as cláusulas que nortearão o julgamento das propostas e a 
escolha mais vantajosa, a Administração pauta-se em critérios objetivos, não dando margem a 
possíveis preferências.

Assim sendo a Comissão de Pregão não pode analisar o objeto descrito sem observar as 
regras contidas no instrumento convocatório e em homenagem ao princípio da autotutela, sabe-se 
que a Administração pode anular ou revogar seus atos quando ilegais ou contrários à conveniência 
ou oportunidade administrativa, respectivamente.

Esse princípio referido possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece 
que "A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos", e 473, que dispõe o 
seguinte:

Súmula n° 473:
A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
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Ante o exposto, estamos convictos de que o recurso apresentado deve ser JULGADO 
PROCEDENTE, para desclassificar as empresas SENADOR SA E MIRAIMA GAS, por não ter 
apresentado em tempo hábil a exequibilidade das propostas, em obediência aos princípios da 
igualdade, da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório.
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